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Rio de Janeiro, 2 de abril de 2000. 

À 
Exma. Sra. Elaine Inocêncio 
Secretária da Comissão de Direitos Humanos do Ministério da Justiça 

Excelentíssima Senhora Secretária: 

Gostaríamos de manifestar a nossa decepção ao sabermos do rumo 
que esta equipe tomou após a reunião do dia 17 de setembro, com a 
maior parte de pré-vestibulares comunitários que trabalha com a 
questão racial. · 

Em um primeiro momento, esclarecemos que o PVNC não poderá 
receber o financiamento oferecido pela UNESCO, por ter em sua 
Carta de Princípios uma norma muito discutida sobre o não 
recebimento do auxílio financeiro externo. Portanto, tornamos 
explícito também que o PVNC não delega a nenhuma outra instituição 
a responsabilidade de receber quaisquer recurso financeiro em seu 
nome. Podemos receber materiais didáticos de consumo, somente. 

Neste segundo momento, pedimos que a próxima atuação dessa 
equipe esteja relacionada ao estímulo de ações como esta dos pré­
vestibulares comunitários, que deveriam ter o seu fim próximo na 
satisfação de ter uma educação gratuita e de qualidade. Caberia para 
nós o auxílio na conquista de melhores Universidades, bolsas para os 
estudantes, aumento no número de vagas, aumento dos cursos 
noturnos nas Universidades, etc... É deste tipo de auxílio que 
precisamos para alcançarmos os nossos objetivos. 

Lamentamos muito pelo ocorrido, mas estamos dispostos a discutir 
outras possibilidades mais construtivas e mais refletidas. 

Atenciosamente, 



s ºº 

- ·P 

Z. o o D C/'C) 

r11) /- /)Çii{_r _e:, S o _<..? 

·-z ----­/c,.)tY ..:J 



Rio de Janeiro, 2 de abril de 2000. - -

À 
Exma. Sra. Elaine Inocêncio 
Secretária da Comissão de Direitos Humanos do Ministério da Justiça 

/ 
Excelentíssima Senhora Secretária· 

/ · 1 
Gostaríamos de manifestar a nossa decepção ao sabermos do rumo 
que esta equipe tomou após a reunião do dia 17 de setembro, com a 
maior parte de pré-vestibulares comunitários que trabalha com a 
questão racial. 

Em um primeiro momento; esclarecemos que o PVNC não poderá 
receber o financiamento1 oferecido pela UNESCO, por ter em sua 
Carta de Princípios uma ~orr:na muito discutida sobre o não 
recebimento do auxílio financeiro externo. Portanto, tornamos 
explícito também que o PVNC não delega a nenhuma outra instituição 
a responsabilidade de receber quaisquer recurso financeiro em seu 
nome: Podemos receber materiais didáticos de consumo, somente. 

,,,,.._ 
Neste seguooo mamemo, pedimos que a .ri>xíma atuação dessa 
equipe esteja relacionada ao estímulo de ações como esta dos pré­
vestibulares comunitários, que deveriam ter o seu fim próximo na 
satisfação de ter uma educação gratuita e de qualidade. ~e.tia para 
nós o auxílio na conquista de melhores Universidades, bolsas para os 
estudantes, aumento no número de vagas, aumento dos cursos 
noturnos nas Universidades, etc... É deste tipo de auxílio que 
precisamos para alcançarmos os nossos objetivos. 

,...; Lamentamos muito pelo ocorrido, mas estamos dispostos a discutir 
outras possibilidades mais construtivas e mais refletidas. 

Atenciosamer,te, 

. l'f f rf ./ 


	PVNC_0373_001.pdf (p.1)
	PVNC_0373_002.pdf (p.2)
	PVNC_0373_003.pdf (p.3)

